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LEI NO L.7O2DE 05 DE SETEMBRO DE 2022

ALTERA a LEr No 1.463, oe 1o oE neruL oe
2019 [rnrxos I e III], e qurl orsnõr
soBRE o nrcrue:unÍorco DA ESTRUTURA
ADMINISTRÂTIvA E As arnrsurções oos
óneÃos DA ADMTNTSTRAçÃo ornrra oo
poDER ExEcurlvo oo uunrcÍpro DE MIssAL
e oÁ ournas pnovroÊrucras

A CÂNnnq MuNrcrpAL DE MrssAL, Esrnoo Do pnRrnÁ, ApRovou E Eu, pREFEro

MuNIcreAL, Snruclolro A SecutrurE

LEI

Art' 10 - Ficam alterados os termos do ANEXo r da Lei no 1,463/ de 1o de abril de 2009,
no tocante à carga horária do pRocuRADoR-GERAL Do MunrcÍpro DE MrssAL,
passando a vigorar conforme segue:

"ANEXO I --LET NO 7.463 DE 70 DEABRIL DE 2O1g

ATRTBUTçoEs E REeursrros Dos cARGos DEcoutssÃo t
ruuçÃo ot corurunnçn

t - oo óneÃo GABTNETE Do pREFErro

t...1

CA RG O - PR O CU RA DO R -G E RA L

SIMBOLOGIA DO CARGO - CCl

REQUTSITOS DO CARGO:

cnnea uontínn -40 HoRAs sEMANArs.

totot uÍwtun -2tANos.
uÍvtt ot tvsrnuçÃo - ENsrNo supERroR coMpLETo E
wscntçÃo NA oAB - aRDEM Dos ADVoGADos Do BRA1TL

uÁuon.

t. 1."
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Art. 20 - Fìca alterado o Aruexo III da Lei no 1,463, de 10 de abril de 2009, nos

seguintes termos:

ANEXO IIT - LEI NO 7.463 DE 70 DE ABRTL DE 2OI9

cARGos DE PRoutuavro en coutssÃo

DENOMINAçAO CARGO VAGAS CARGA

uoruíntt

SIMBOLOGIA

t...1 t..l t...1 t...1 t...1

Procuradoria-Geral do
Município

Procurador-Geral 01 40 CC1

t...1 t...l t...1 t...1 t...1

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as

disposições em contrário.
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